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PORTARIA Nº. 040/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2017-2018 (vinte dias) 
e 2018-2019 (dez dias), ao (a) Servidor (a). IVONE APARECIDA MAR DA COSTA, ocupante da Função 
do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admiti-
do (a) em 03 de janeiro de 2006, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto 
de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 01 
de fevereiro de 2019 à 02 de março de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de março de 
2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

SÉRGIO MARTINS
Secretário Municipal de Saúde 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 - PREFEITURA

 Aos 08 dias do mês de outubro do ano 2019, às 09 horas, em sessão pública, sob presi-
dência do Senhor ROBERES RIVELINO DA SILVA e membros os Senhores: EVER DONIZETE DUGO-
LIN, EDUARDO OSMAR CAMILO, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto 01/2019 
para proceder o recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregue na presente data, pelas proponentes 
interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 01/2019 – CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO DO LAGO "GERSON GAM-
BI". Aberta a sessão pelo Senhor presidente, registrou-se que retirou o edital as seguintes proponentes: 
mariano@engferltda.com; vendas.eletrobomba@hotmail.com; miguel@avantelicitacoes.com.br; licita-
cao02@grupovscosta.com.br; luizsalomaopce@gmail.com; planaltolicitacao@hotmail.com; licita.pal-
marium@gmail.com; flash.projetos@hotmail.com; vinissiusvasselai@gmail.com. Iniciado os trabalhos, 
ficou constatado que se apresentou a seguinte proponente: a empresa (1) L.G SALMASO SERVIÇOS 
EIRELI – ME, CNPJ nº. 17.701.694/0001-97, no ato representado pelo Sr. Luiz Gustavo Samaso, oca-
sião em que ficou declarado encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital.  
Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope nº 1 contendo a documentação de habilitação 
que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos mes-
mos. Examinada a documentação ficou constatado que a empresa L.G SALMASO SERVIÇOS EIRELI 
– ME, CNPJ nº. 17.701.694/0001-97, a mesma foi habilitada por atender a exigências editalícias; e 
assim foi encerrada a fase de habilitação, ocasião em assinou a declaração de renúncia ao direito de 
manifestar recurso à presente faze. Em ato contínuo foi dada a faze de abertura da proposta e demais 
elementos gráficos, onde ficou constatado que a proponente apresentou uma proposta no valor de R$ 
298.383,42 (duzentos e noventa e oito mil trezentos e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), 
ocasião em que assinou a declaração de renúncia ao direito de manifestação de recurso à presente 
faze. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão 
Permanente de Licitação.

Roberes Rivelino da Silva 
PRESIDENTE

Ever Donizete Dugolin
MEMBRO

EDUARDO OSMAR CAMILO 
MEMBRO

 PARTICIPANTE:
L.G SALMASO SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ nº. 17.701.694/0001-97

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9/2019
 Processo dispensa nº 14/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA L.G. SALMASO SERVICOS - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM A POSSIVEL SUBSTITUIÇÃO DOS SEUS 
COMPONENTES
 VALOR: R$-514.924,94 Quinhentos e Quatorze Mil, Novecentos e Vinte e Quatro Reais e 
Noventa e Quatro Centavos
 Dotação: 
 

 DURAÇÃO: 07/02/2019 – ATÉ   07/05/2019
 DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/02/2019

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 2/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 1/2018.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: ADRIANO DE OLIVEIRA CAMILO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
26.326.990/0001-46
 PREGÃO:1/2018
 CONTRATO: 2/2018

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 2/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
trinta dias de janeiro de 2019 para 30 de janeiro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.  
 DATA DE ASSINATURA: 30/01/2019.

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 16/2016 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 6/2016.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE
 CONTRATADO: AUTOSUL PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME INS-
CRITO SOB CNPJ Nº. 08.001.311/0001-87
 PREGÃO:6/2016

 CONTRATO: 16/2016

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 16/2016 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
trinta e um dias de dezembro de 2018 para 31 de dezembro de 2019.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 21/12/2018 

COMUNICADO
 Em observância aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência e publicidade, 
bem como em cumprimento ao contido no art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, venho, pelo presente, COMUNICAR à população belavistense, 
no tocante a realização da AUDIÊNCIA PÚBLICA, prevista no supracitado dispositivo legal, o qual será 
realizada perante a Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo, na Câmara Municipal, 
no dia 25 de Fevereiro do corrente ano, às 19:30 horas, oportunidade em que serão demonstrados e 
avaliados o cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre do exercício de 2018. Desde já, 
contamos com o entendimento e a participação de todos.
 Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, em 08 de Fevereiro 
de 2019.

Edson Bernardes de Souza
Controle Interno

DECRETO Nº 010/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais,
 D E C R E T A:
 Art.1º- Ficam nomeados, a contar de 01 de FEVEREIRO de 2019, para ocupar o cargo de 
Professor e Professor de Educação Física, pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Munici-
palidade, conforme aprovação em concurso público aberto através do Edital nº 001/2016, convocados 
pelo Edital nº 0003/2018, os candidatos abaixo: 
 
 Professor
 NOME    INSCRICÃO REFERENCIA
 JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA CUENCAS 236710 PA-l
 KARINA AMARO BERNARDINO  236067 PA-l
 NÃO COMPARECEU   236661 PA-l
 ALINE DA SILVA PEDRO FREITAS  236144 PA-l
 CAMILA BAVIA FERRUCIO  235831 PA-l
 DESISTÊNCIA   234399 PA-l
 NÃO COMPARECEU   235623 PA-l
 NÃO COMPARECEU   236477 PA-l
 Professor de Educação Física

EXTRATO DE CONTRATO N.º 03/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018.

 -CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE- SERMUSA, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NESTA CIDADE DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, SITO A RUA SENADOR SOUZA NAVES, Nº 487, CENTRO, DEVIDAMENTE INSCRITA 
NO CNPJ/MF SOB O Nº. 78.318.359/0001-07, NESTE ATO REPRESENTADO PELO DIRETOR SU-
PERINTENDENTE, ILTO DE SOUZA, RESULTANTE DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, SOB Nº. 26/2018, AQUI DENOMINADA CONTRATADA. FICANDO CONTRATADA A 
EMPRESA:
 -CONTRATO Nº 03/2019- EMPRESA: VMI TECNOLOGIAS LTDA, CNPJ/CPF: 
02.659.246/0001-03, SITUADA NA RUA PREFEITO ELISEU ALVES DA SILVA, Nº 400, BAIRRO: DIS-
TRITO INDUSTRIAL GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA, CEP. 33400-000, LAGOA SANTA- MG, 
TEL.(31) 3370-3750. NESTE ATO REPRESENTADO POR OTÁVIO VIEGAS, COM CÉDULA DE IDEN-
TIDADE Nº M-434.407 SSP/MG, INSCRITO NO CPF Nº 131.607.376-91, RESIDENTE E DOMICILIA-
DO NA AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 2.212, BAIRRO: JOANA D’ARC, LAGOA SANTA /MG, CEP. 33.400-
000. VALOR TOTAL R$ 230.000,00 (DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS). DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATADA
 -OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS / MATERIAL PERMANENTE DE ACOR-
DO COM A RESOLUÇÃO SESA Nº 1.192/2017, PARA UM ATENDIMENTO COM MAIS EFICIÊNCIA 
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, ALÉM DE GARANTIR MAIOR SEGURANÇA AOS PROFISSIONAIS E 
USUÁRIOS DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA
 -FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, ILTO DE SOUZA DI-
RETOR SUPERINTENDENTE DA SAÚDE.
 SERTANÓPOLIS, 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

ILTO DE SOUZA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE.

DECRETO N.º 018/2019
 Súmula: Exonerar, a pedido, o Senhor PAULO SERGIO VICTOR, das funções de Chefe 
da Divisão de Engenharia e Fiscalização de Obras do Município.
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, no 
uso das prerrogativas legais, de conformidade com os incisos II e V do Artigo 78 e Artigos 71, 72 e 73 
da Lei Orgânica do Município de Sertanópolis e Lei Municipal n.º 2.229/2014, 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado, das funções de Chefe da Divisão de Engenharia e Fiscalização 
de Obras do Município de Sertanópolis, o Senhor PAULO SERGIO VICTOR, portador da Cédula de 
Identidade Registro Geral n.º 4.087.083-0/SESP-PR., inscrito no CPF(MF) sob n.º 730.843.879-15.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 11.02.19.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 08 de fevereiro de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

 NOME  INSCRICAO REFERENCIA
 JULIANO DIAS SOUZA 235922 PA-l
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves
Dir. Depto. Administração

DECRETO N.º 011/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica REVOGADO o Decreto 009/2019 de 01 de Fevereiro de 2019, que exonera 
o servidor Marcelo Eduardo Henrique, do quadro de cargos de provimento em comissão.  Retornando 
o mesmo, ao exercício da respectiva função
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves
Dir. Depto. Administração

Decreto nº 012/2019
 Súmula: Declara situação excepcional de emergência.
 O Prefeito Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e:
 CONSIDERANDO que o Município de Bela Vista do Paraíso se encontra com risco para 
uma epidemia de dengue;
 CONSIDERANDO que o Município de Bela Vista do Paraíso, está classificado como 
ALTO RISCO, de acordo com o levantamento de índice rápido, executado pela equipe de combate às 
endemias;
 CONSIDERANDO que devido à severidade e gravidade da situação, alertas estão sendo 
transmitidos pelos órgãos de Saúde Pública para que sejam adotadas as medidas preventivas com 
vistas a se evitar a proliferação da epidemia nos municípios paranaenses;
 CONSIDERANDO os riscos eminentes a que a população do Município de Bela Vista do 
Paraíso está sujeita;
 CONSIDERANDO que ainda existem resistências por parte de certos proprietários no 
acesso compulsório aos ambientes com focos na parte interna do imóvel residencial ou comercial;
 CONSIDERANDO que a situação exige da municipalidade atenção especial, haja vista a 
possibilidade de agravamento e, como conseqüência, atingir um índice muito elevado no território de 
Bela Vista do Paraíso, devendo, portanto, a Secretaria Municipal de Saúde adotar medidas preventivas, 
drásticas, enérgicas e inadiáveis, a serem adotadas para conter o mal iminente que bate em nossas 
portas;
 CONSIDERANDO que o combate ao Aedes Aegypti, mosquito transmissor da dengue, só 
terá sucesso se houver parceria entre o Poder Público e todos os proprietários comerciais, residenciais, 
de lotes e terrenos baldios e/ou quintais, tendo em vista que a larva do inseto desenvolve-se em águas 
limpas e paradas, não só em poças e recipientes jogados em logradouros públicos, mas também no 
interior de residências, com caixas d`água, piscinas e vasos de plantas;
CONSIDERANDO que ações de limpeza em locais públicos e particulares, são vitais para o combate à 
doença, o que reduzirá significativamente a possibilidade de surto epidêmico da dengue no Município 
de Bela Vista do Paraíso, bem como o número de pessoas infectadas pelo mosquito Aedes Aegypti 
transmissor da doença;
 CONSIDERANDO que estamos em pleno período de chuvas que causam o alagamento 
de ruas, formando poças em terrenos baldios e quintais; criando-se ambiente propício para a prolifera-
ção do mosquito transmissor, possibilitando a eclosão dos ovos do Aedes Aegypti remanescentes de 
outros períodos da doença, em razão de que a encubação se dá em até 360 dias, estando, portanto, 
prestes a eclodir e, ainda, a existência de residências, próprias ou alugadas, semi-abandonadas, o que 
dificulta e impossibilita acesso dos Agentes de Saúde encarregados do combate químico ao mosquito;
 CONSIDERANDO que se não houver ações efetivas da municipalidade, através da Se-
cretaria Municipal de Saúde a iminência de epidemia de dengue, certamente trarão conseqüências 
lamentáveis, mas realistas de perdas irreparáveis de vidas humanas, além do previsível e substancial 
aumento da demanda de internações hospitalares e atendimentos urgentes e emergenciais à popula-
ção bela-vistense para conter o avanço da doença no território municipal;
 CONSIDERANDO finalmente, que, na forma da Constituição Federal e da Lei Orgânica 
Municipal, não resta alternativa ao Prefeito Municipal senão agir preventiva e tempestivamente na 
busca de parcerias e medidas acauteladoras, 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE EMERGÊNCIA na saúde pública 
de Bela Vista do Paraíso, para execução de ações necessárias ao combate da proliferação do mosquito 
Aedes Aegypti e para a implementação de Programa Municipal de Combate e Prevenção à Dengue, 
durante 180 dias.
 Art. 2º - Determina-se à Secretaria Municipal de Saúde e ao Setor de Vigilância em Saúde 
e Ambiental autorizar, quando necessário, a entrada de agentes de saúde e servidores municipais 
designados para esse fim, no horário de 7 às 17 horas, devidamente identificados e acompanhados de 
autoridade policial, se necessário, nas casas fechadas ou abandonadas, especialmente aquelas pro-
priedades que ao serem convocados para abrir seus imóveis e permitir acesso a todas as dependên-
cias, não atenderem tal solicitação, notificando-se, no mesmo dia, ao titular da secretaria responsável 
pelo ato.
 Art. 3º - Ficam a Secretaria Municipal de Saúde e o Setor de Vigilância em Saúde e 
Ambiental autorizadas a requisitar pessoal e equipamentos dos diversos órgãos da Prefeitura ou de 
proprietários/ entidades privadas, na missão de combate sem trégua aos focos de proliferação do 
mosquito, devendo, ainda, oferecer tratamento médico adequado à população.
Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Saúde poderá, ainda, proceder à contratação temporária 
de pessoal, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias prorrogável por igual período de tempo, desde 
que devidamente justificada e com a finalidade de atender às atividades do programa, com a anuência 
jurídica e autorização do Prefeito Municipal.
 Art. 4º - A Secretaria Municipal de Saúde e o Setor de Vigilância em Saúde e Ambiental 
se encarregarão de proceder à aquisição de bens e à contratação de obras e serviços necessários ao 
desenvolvimento das ações de combate à dengue, nos termos do Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com dispensa do processo regular de licitação desde que possam 
ser concluídos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir da decretação de emergência, considerando a urgência da situação vigente, e adotar as demais 
providências que julgar cabíveis.
 Art. 5º - Determina-se ao Departamento Financeiro e Contábil, reserva de caixa para os 
pagamentos considerados emergenciais pela Secretaria Municipal de Saúde, visando à aquisição de 
bens, obras e serviços necessários ao êxito da erradicação dos focos do Aedes Aegypti e tratamentos 
das pessoas atingidas pela moléstia. 
 Art. 6º - A Assessoria Jurídica do Município em conjunto com a Secretaria de Obras terão 
48 (quarenta e oito) horas para tomar todas as providências legais de sua competência, inclusive ava-
liação oficial destinadas a respaldar a desapropriação ou demolição de imóveis abandonados, aponta-
dos como proliferadores do Aedes Aegypti em caráter excepcional de defesa da saúde pública.
 Art. 7º - As dúvidas e eventuais omissões do presente Decreto serão dirimidas pelo Se-
cretário Municipal de Saúde conjuntamente com a Assessoria Jurídica, que, em caso de necessidade, 
baixará ato normativo próprio em aditamento a este.
 Art. 8º - Dê-se ciência deste Decreto à Câmara Municipal, Ministério Público Estadual, ao 
Poder Judiciário, ao Tribunal de Contas, ao Governo Estadual, para que esses poderes e Instituições 
possam fiscalizar as ações e colaborar com o Poder Público Municipal para o êxito do Programa de 
Combate e Prevenção à Dengue, na defesa da vida da coletividade bela-vistense.
 Art. 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 04 de fevereiro de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES 
Dir. Depto. de Administração


